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"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO 

DE FISCAL TÍTÜLAR E SUPLENTE 

DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS". 

JOÃO CLE1TON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prefeito Municipal dc 

Canabrava do Norte, Estado dc Mato Grosso, em conformidade com o art, 83°, IIT e XXX, 
da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuivoes legais, e, 

Considerando que o fiscal do contrato deve: 

- Conhecer detalhadamente o instrumento contratual e o edital da licitação 

a ser fiscalizado, anotando cm registro próprio todas as ocorrências relacionadas a sua 

execução; devendo sanar qualquer dúvida com os demais setores competentes da 

Administração paia o fiel cumprimento das cláusulas neles estabelecidas; 

- Coordenar, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua 

responsabilidade e emitir respectivos relatórios; 

- Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

- Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua 

responsabilidade: 

- Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, cm ordem 

cronológica, cuidando para quê o valor do contrato não seja ultrapassado; 

- Comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios 

com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis dc penalidade; 

- Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato sob 

sua responsabilidade; 

- Autorizar, formalmente, quando do termino da vigência do contrato, a 

liberação da garantia contratual em favor da contratada; 

- Manter, sob sua guarda, cópia, dos processos de contratação; 

- Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de 

modificações no cronograma físico-financeiro, substituições de materiais c equipamentos, 

formulados pela contratada; 

- Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os 

estabelecidos no contrato; 

- Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à unidade competente 

para pagamento (medições e no caso dc material direto nas obras conferir cm conjunto 
com o alrnoxítrilado o iiicsiar); 

- Verificar sc o prazo de entrega, especificações e quantidades cnconlram- 
se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual; 

AVENÍDA ALIREA TAVARES DE AMÕRIM, S/N"'" 
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- Notificar a coninuada para sanar os problemas detectados nos serviços, 

obras ou para efetuar a entrega dos materiais; 

- Sugerir, ao Prefeito, a aplicação de penalidades quando houver 

descumprimento de cláusulas contratuais; 

- Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos e 

qualitativos; 

- Registiãr todas as ocorrências surgidas durante a execução do objeto e 

aplicar as devidas penalidades do contrato; 

- Determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, 

às expensas da empresa contratada, no total ou cm parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 

empregados; 

- Deve rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento 

executado em desacordo com o contrato; 

- Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previamente estabelecidos; 

- Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato c respectivos termos 

aditivos (verificar a existência dc possível subcontrataçâo vedada conliatualmente, por 

exemplo); 

- Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, cm 

consonância com o regime dc execução previsto no contrato (o fiscal jamais deve atestar a 

conclusão de serviços que não foram totalmente executados); 

- Comunicar à autoridade superior, cm tempo hábil, qualquer ocorrência 

que requeira decisões ou providências que ultrapassarem sua competência, em face de 

risco ou iminência de prejuízo ao interesse público; 

- Deve protocolar, junto à nuloridade superior, qualquer registro de 

dificuldade ou impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com identificação, 

dqs elementos impeditivos do exercício da atividade, além das providências e sugestões 

que porventura entender cabíveis; 

- Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado 

pelas partes; 

- Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou 

atestados); 

- Poderá solicitar assessoramento técnico necessário com a devida 

antecedência; 

- Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 

a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados, através de notificações escrita com protocolamento; 

- Não deve atestar serviços não realizados, proceder o pagamento de 

serviços não executados, expedir notas fiscais "frias" ou cm desacordo com o contrato, 

receber material ou serviço com qualidade inferior à contratada, pagar obras inacabadas on 
serviços cm desacordo com o projeto básico ou termo de referência, conceder aditivos 

indevidos; 

- Sc manter informado com relação aos prazos com o responsável pelo 

envio de dados ao Tribunal de Contas do Estado: 

AVENIDA ÁUREA TAVARES DE AMORIM, S/N' 
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- Considerando que o descumprimento de quaisquer dos devercs 

atribuídos ao Fiscal do Contrato, implicará na instauração de processo administrativo 

disciplinar para apurar a responsabilidade civil, penal, e/ou adminisiraliva, além do que 

ficará responsável por quaisquer ônus decorrentes a eventuais multas aplicadas pelo TCE. 

- Considerando que as decisões e providências que ultrapassarem a, 

competência do fiscal deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes; 

RESOLVE: 

Ai í. r. Designar o servidor, CRÍSTJANO BARBOSA DA SILVA, matrícula funcional 

na 2289, e inscrito no Cadastro de Pessoas físicas do Ministério da Fazenda - CPF/MF sob 

o n. 027.554.511-30, para acompanhar e fiscalizar como titular, a execução da ata dc 

registro de preço n. 110/2022, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Canabrava do 

Norte - MT e a empresa METALÚRGICA SILLOTT LTDA, inscrita no CNPJ sob o n0 

42.531.033/0001-08, cujo objeto da presente Ala é o registro dc preços para possível e 

eventual contratação de empresa para o fornecimento de equipamentos para implantação 

de academia ao ar livre, com fornecimento dos aparelhos e instalação dos mesmos no 

Distrito de Primavera do Fontoura em Canabrava do Norte/MT, conforme convênio 1113- 

2021, pelo período de 12 meses, oriundo do Processo administrativo n. 1127/2022. 

Art. 2o. Designar a servidora. EUDES FERREIRA DA SILVA, matrícula funcional n: 

2286 e inscrito no Cadastro dc Pessoas físicas do Ministério da Fazenda - CPF/MF sob o 

n.001.473.751-50, e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas - CTF sob o n. 703.382,241- 

30, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução do contrato acima descrito 

nos impedimentos legais e eventuais do titular. 

Art. 3o. A Coordenadoria de acompanhamento contratual e fiscalização - 

COORDACONFI disponibilizará ao Fiscal nomeado, logo após a sua nomeação, em 

cumprimento ao disposto no art. 11°, inciso XVI, da Instrução Normativa SCC N. 

001/2015, Versão 2, de 21 de Julho de.2015, cópia do contrato, do editai da. licitação, do 

projeto básico ou do termo de referência, da proposta da Contratada, e, oportunamente, dos 

aditivos bem como, do setor competente, a relação das faturas recebidas e das pagas, sem 
prejuízo de outros documentos que o Fiscal entender necessários ao exercício da 

fiscalização. 

Art, 4n. Òs documentos mencionados no art, 3o poderão ser disponibilizados tanto cm 

meio físico quanto digital devendo, neste último caso, serem encaminhados via E-mail, 

estabelecido no art. 1°, da presente Portaria, com a identificação do respectivo fiscal e do 
conlrato objeto da fiscalização. 

Art. 5". Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e iiTestrilo acesso aos autos do 

processo administrativo relativo aos Contratos sob fiscalização. 

AVENIDA ÁUREA TAVARES DÊAWORIM,S/N: 
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Ari. 6°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência até o 

vencimento do contrato e de sua garantia quando houver. 

Registra-se, 

Publique-se, 

Cumpra-se. 

Canabrava do Norte - MT, em 27 de junho de 2022. 

\ 
JOÃO CLEri O^KAWe-DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO. 

Declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções que são inerentes em razão 

da função. 

CRISTIANO OSA DA SILVA 

ÃVENÍDA ÁUREA TAVARÊS OÍAMÕRfM, s7íJ"" 
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- Apiovar a medição dos serviços cfotivamonle realizados, em consonân- 
cia com o regime <te execução provislo no contraio (o fiscal Jamais deve 
aloslar a conclusão de serviços que n3f) foiam lolalmonlo executados): 

- Comunicar à autoridade superior, oni (empo hábil, qualquer ocorrência 
que requeira decisões ou providôncias que ultra passa tom sua compelêrv 
cia. em face de risco ou imrnôncla de prejuízo ao intoross© público: 

- Dovo protocolar, junlo à auloiidade superior, qualquer registro de difi- 
culdade ix» impossibilidade para o cumprimento de Suas obrigações, com 
idenilllcaçáo dos elementos impoditivos do exercício da atividade, atóm 
das providências e sugestões que porventura entender cabíveis; 

- Receber o objeto ooniratual, mediante termo circunstanciado assinado 
pelas partes; 

■ Emitir atestados do avaliação dos serviços prestados (cerlidõos ou ates- 
tados); 

- Poderá solicitar assessoromenlo técnico necessário com a devida anle- 
cedência; 

• Deverá anotar em reglslro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, determinando o que for necessário à regulariza- 
ção das (altas ou deleilos observados, através de notificações escrila com 
piolocolanienlo; 

- Mão deve atestar serviços não realizados, proceder o pagamento dc ser- 
viços não executados, expedir notas fiscais "frias"" òu em desacordo com o 
canlralo, receber material ou serviço com qualidade inferior á contratada, 
pagar obras inacabadas ou serviços em desacordo com o projeto básico 
ou termo de referência, conceder aditivos indevidos; 

-Sc manter informado com relação aos prazos com o responsável polo 
envio de dados ao Tribunal de Contas do Estado; 

- Considerando que o descumprímenlo de quaisquer dos devores atribuí- 
dos ao Fiscal do Contrato, ímpli&aré na instauração de processo adminis- 
traitvo disciplinar para apurar a responsabilidade civil, penal efou adminis- 
trativa, além do que ficará responsável por quaisquer ônus docoiranies a 
eventuais multas aplicadas pelo TCE. 

- Considerando que as decisões e providências que ultrapassarem a com- 
petência do fiscal deverão ser solicitadas o seus superiores em tempo há- 
bil paia a.adoção das medidas convenientes; 

RESOLVE: 

Art. V. Designar O servidor. CRlSTIANO BARBOSA DA SILVA, matricula 
luncional n0 2289. a inscrilo no Cadastro de Pessoas físicas do Ministério 
da Fazenda - CPF/MF sob o n. 027.5W.51 l-ÍO, paia acompanhar e fisca- 
lizar como titular, o oonlfalo GPL n. 055/2022, celebrado enlre a Prefeitura 
Municipal de Canabrava do Norte - MT a a empresa METALÚRGICA SIL- 
LOTT LTDA, inscrita no CNPJ sob o n; 42,531.033/0,001-08. cujo objeto 
da prosenlo Ata é o registro de preços para possível e evenloal conliala- 
ção de empresa pera o lornaclmento de equipamentos paia implantação 
da academia ao ar livre, com fornecimento dos aparelhos e inslalação dos 
mesmos no Dislrito de Primavera do Fonloura em Canabrava do Norte/ 
MT. confonre convênio 1113-2021, pelo período de 12 meses, oriundo do 
Ptocessò administrativo n. 1127/2022. 

Art. 2a Designar a seividora, EUDES FERREIRA DA SILVA, matricula 
furoiíiiip) n: OOâe ft !,íeí;rl1i% rlt ZÍ.-iH.-i.rlm rir, Onr.r.n.ti rlc> Klinislõrio 
da Fazenda - CPF/MF sob o n.001.473.751-50, $ inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas -CPF sob o n. 703.382,241-30. para acompanhai e fis- 
cal izar, como suplente, a execução do com ralo acima descrito nos impedi- 
mentos legais e eventuais do litufar. 

Art.3". A Coordenadoria do acompanhamento conlratual e fiscalização - 
COORDACOMFI disponibilizará ao Fiscal nomeado, logo após a sua no- 
meação. em curnprirnemo ao disposto no art. 11°, inciso XVI, da Instrução 
Normativa SCC N. 001/2015. Versão 2, de 21 do Julho de-2015. cópia do 
contraio, do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de reCerên- 

cíh. du proposto da Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem como 
do setor competente, a relação das fatores recebidas o das pagas, sen 
prejuízo de outros documentos que o Fiscal entender necessários âo exer- 
cício dá fiscalização. 

Art. 4°. Os documentos mencionados no art. 3o poderão ser disponibiliza 
dos tanto cm melo íisloo quanto digital devendo, neste último caso. serem 
encaminhados via E-mail, estabefecido no art. Ia, da presente Portaria, 
com a Wenllflcaçao do respectivo fiscal o do contrato abjeto da fiscaliza- 
ção. 

Ari, 5a. Fica garantido ao fiscal do Contrato amplo e irrestrito acesso aos 
autos do processo administrativo relativo aos Contratos sob fiscalização. 

Ari. 6°. Esta Portaria entra em vigor na data do sua publicaçáo e terá vi- 
gência até o vencimento do contrato e do sua garantia quando houver. 

Raglslra-se, 

Publique-se. 

Cumpra-se, 

Canabreva do Norte - MT. cm 27 de junho de 2022. 

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO, 

Declaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções que são ine- 
rentes ern razão da função. 

CRlSTIANO BARBOSA DA SILVA 

RH/GABINETE 
PORTARIA N, 397, DE 27 DE JUNHO DE 2022, 

PORTARIA N. 397. DH 27 DE JUNHO OE 2022. 

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FISCAL TÍTULAR E SUPLENTF 
DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS", 

JOÃO CLEITON ARAÚJO OE MEDEIROS, Prefeito Municipal de Cana- 
brava do Ncrte. Eslaüo de Mato Grosso, em conformidade com o art. 83a 

III e XXX, da Lei Orgânica Municipal, no uso da suas airibuições legais, e, 

Considerando que o fiscal do contrato deve; 

- Conhecer detalhadamente o instrumento conlratual ê o edilal da licitaçãc 
a ser fiscalizado, anotando em registro próprio todas as oconências rela 
cionadas a sua execução; tíévcndo sanar qualquer dúvida com os demais 
setores competentes da Administração pára o fioi cumprimento das cláu 
sulas neles estabolocidas; 

- Coordenar, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua res- 
ponsabilidade e emitir respectivos relatórios-, 

- Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

- Controlar o prazo de vigência do Instrumento contratual sob Sua respon 
sobilidador 
- Manter controlo atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem crono 
lógica, cuidando para quo o valor do contraio não seja uilrapassado; 

- Comunicar formalmente à unidado competente, após contatos prévioí 
com a contratada, as irregularidades cornatldas passíveis de penalidade; 

- Solicitar, á unidade competente, esclarecimentos acerca do conlralo sot 
sua responsabilidade; 

- Autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, a li 
beraçãoda garantia contratual em favor da contratada; 

diaricmunicipal.orglml/amm • vavw.umm.org.br Assinado Dígitafmento 
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- Manter, sob soa guarda, cópia dos processos de contralaçôo: 

- Encarninhaf, à auiorldatío compolenlo, avontuais pedidos de modifica- 
ções nocronograma flslco-financoiro, subsliluiçõcs de materiais e equipa- 
mentos. formulados pela contratada; 

- Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os 
esiabalácidos no contraio; 

- Receber e atestar Nolas Fiscais o encaminbá-las ã unidade competente 
para parjamonto (medições e no caso de material direto nos obras conferir 
em conjunto oom O atmoxarifadoe atestar); 

-Voriíicac soo prazo de entrega, especificações o quantidades ©ncontcam- 
se de acordo com o estabelecido no Instrumento contratual; 

■ Notificara cpntratada para sanar os problemas dèteclados nos serviços, 
obras ou para eíetuar a entrega dos materiais; 

- Sugerir, ao Prefeito, a aplicação de penalidades quando houver descum- 
prlmento do cláusulas contratuais; 

- Acompanhar a execução contratual, em seus aspectos quantitativos c 
qualitativos; 

- Registrar Iodas as ocorrências surgidas durante a execução do objolo e 
aplicar as devidas penalidades do contraio; 

• Determinar a reparação, correção, mmoção, iqconstrução ou substitui- 
ção. às expensas da empresa contratada, no loial ou em parle, o objeto do 
contrato em que se verifcatem vidos, defeitos ou incorreções rosultantes 
da execução ou de materiais emprogados; 

- Deve rejeitar, no todo ou em parte, obra, serviço ou (ornecimento execu- 
tado em desacordo com o contrato; 

- Exigir e assegurar o cumprimento dos prazos previa monto estabelecidos: 

- exigir O cumprimento das cláusulas do contrato e respectivos lermos adi- 
tivos (verificar a existcncia de possível subconlralação vedada contraluat- 
menle. por exemplo); 

- Aprovar a medição dos serviços efalivamente realizados, em consonân- 
cia com o regime dc execução previsto no contrato (o fiscal jamais deve 
atestar a conclusão do serviços que não foram lolalmenle executados); 

- Comunicar à autoridade superior, em tempo hábil, .qualquer ocorrência 
que requeira decisões ou providências que ullrapassatom sua competên- 
cia, em lace do risco ou iminência dc prejuízo ao ínieresso público; 

- Deve protocolar, junto" à autoridade superior, qualquer registro de difi- 
culdade ou impossibilidade para o cumprimento do suas obrigações, com 
identificação dos elemontos impeditivos do exercício da atividade, alem 
das providências e sugestões qua porventura entender cabíveis; 

- Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado 
pelas partes; 

- Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou ales- 
tados); 

- Poderá solicitar assessoramento técnico necessário com a devida ante- 
cedência; 

- Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, determinando o que for necessário ã ragulariza- 
çrifwCrt-^ fnlinA oii rioíailo:; obi:a<vado(;. através de noiinc.ycnef; com 
pioiocotamento; 

- Não deve atestar.serviços não realizados, proceder o pagamento de ser- 
viços não executados, expedir notas fiscais "frias" ou em desacordo com o 
contrato; receber material ou serviço com qualidade inferior à contratada, 
pagar obras inacabadas ou serviços em desacordo com o projeto básico 
oú termo de referência, conceder aditivos indevidos; 

- Se manter informado com relação aos prazos com o responsável pelo 
envio de dados ao Tribunal dc Contas do Estado; 

- Considerando que o descumprimento de quaisquer dos deveras atribuí- 
dos ao Fiscal do Contrato, implicará na instauração de processo «dmínls- 
Irativo disciplinar para apurar a responsabllldado civil, penal e/ou adminis- 
trativa. além do que ficará responsável por quaisquer ônus decorrentes s 
eventuais multas aplicadas peloTCE. 

- Considerando que as decisões 0 providências quo ultrapassarem a com 
petêncfOdo fiscol deverão ser solicitadas a seus superiores om tempo há- 
bil para a ydoçêo das medidas convenientes;" 

RESOLVE: 

Art. -I4. Designar o servidor. CRISTIANO BARBOSA DA SILVA, malrlculi 
funcional na 22Ô9, 9 inscrito no Cadastro de Pessoas físicas do Ministéric 
da Fazenda - CPF/MF sobo n. 027.55'l.511-30, para acompanhar a fisca 
tlzar como titular, a execução da ate dc registro de preço n, 110'2022. cc 
lebtado entre a Prefeitura Municipal de Canabrava do Norte - MT e a em 
presa METALÚRGICA StLLOTT LTOA, Inscrita no CNPJ sobo n042.531 
033/0001-00, cujo objeto da presente Ata ê o registro dc preços para pos 
sivel e eventual contratação de empresa para o femecimento de equipa 
mentos para implantação de academia ao ar livre, com loinecimento do: 
aparelhos e instalação dos mesmos no Distrito de Primavera do Foniour; 
em Canabtava do Norte/MT, conforme convênio 1113-2021, peto pcrlodr 
de 12 moses, oriundo do Processo administrativo n. 1127/2022. 

Art. 2°. Designar a servidora. EUDES FERREIRA DA SILVA, mfttrfcu' 
funcional n0 2266 e inscrito no Cadastro de Pessoas físicas do Minisléri 
<fa Fazenda - CPF/MF sob o n.ODl .473.751-50, e Inscrito no Cadastro d- 
Pessoas Físicas - CPF sob o n. 703.382.241-30, porá acompanhar o fif 
calizar, como suplente, a execução do contraio acima descrito nos imped 
menlos legais o eventuais do titular. 

Arti30, A. Coordenador!a de acompanhamento contratual e fiscalização 
COORDACONFI disponibilizará ao Fiscal nomeado, logo após a sua m 
meaçáO, em cumprimento 00 disposto no arl 11'. inciso XVI. da Instruçã 
Normativa SCC N. 001/2015, Versào 2. de 21 de Julho de 2015, cópia d 
contrato, do edital da licitação, do projeto básico ou do termo de telorõr 
cia. da proposla da Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bern come 
do setor competenie, a relação das faturas recebidas e das pagas, sei 
prejuízo de outros dòcumenlos que o Fiscal entender nocessários ao exe 
CtolO da fiscalização, 

Art. 4a. Oâ documentos mencionados no art. 3° poderão ser disponibilizi 
dos tanto em meio físico quanto digital devendo, neste OHImo caso. sete: 
encaminhados via E-mail, estabelecido no art. Io. da p/esenlo Portari 
com a identificação do respectivo fisca' e do contrato objeto da fiscatii 
ção. 

Aft 5°. Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e íneslnto acesso ai 
autos do processo administrativo relativo aos Contratos sob fiscalização. 

Art. e17. Esld Portaria entra em vigor na dala de sua publicação o terá > 
gencia até o vencimento do contrato e de sua garantia quando houvor. 

Registra-sa, 

Publique-se, 

Cumpra-se. 

Canahrava do Norte - MT, em 27 do junho de 2022, 

JOÃO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS 

Prefeito Municipal 

CIÊNCIA DO SERVIDOR DESIGNADO. 

Dedaro-me ciente da designação ora atribuída, e das funções que são in 
rentes em razão da função. 
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CRISTIANO BARBOSA DA SILVA 

RH/GABINETE 
PORTARIA N. 396. DE 27 DE JUNHO DE 2022. 

PORTARIA N. 396, DB 27 DE JUNHO DE 2022, 

"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE FISCAL TÍTÜLAR E SUPLENTE 
DE CONTRATO. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

JOÁO CLEITON ARAÚJO DE MEDEIROS, Prelailo Municipal de Cana- 
brava do Norte. Eslado de Mato Grosso, em conformidade com o arl. 63°, 
Jll q XXX, da Lei Orgânica Municipal, no uso de suas atribuições legais, e. 

Considerando que o fiscal do contrato deve: 

- Conhecer deialhadamente o Instrumento contratual e o edital da licilação 
a ser fiscalizado, anotando em registro próprio todas as ocorrências rela- 
cionadas o sua execução: devondo sanar qualquer dúvida com os demais 
setores compclontes da Administração paia o fiel cumprimento das cláu- 
sulas neles estabelecidas; 

- Coordenar, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua res- 
ponsabilidade e omitir respectivos relatórios; 

- Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário; 

- Controlar o prazo de vigõncla do inslrumoniocontralual sob sua respon- 
sabilidade; 

- Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem crono- 
lógica, cuidando para que o valor do conlralo não soja ullrapassado; 

- Comunicar íormalmenle á unidade compalenle, após contatos prévios 
COm a contralada, as inogularldades cometidas passfvois de penalidade; 

- Solicitar, á unidade compalanle, esclarecimentos acerca do conlralo sob 
sua responsabilidade; 

- Autorizar, íormalmonie, quando do término da vigência do contrato, a fi- 
beraçSo da garantia contraiual em favor da contratada; 

- Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação; 

- Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos do modifica- 
ções nocronograma fisico-financeiro. subslituiçóes de materiais e equipa- 
mentos. formulados pela conlratada; 

- Confrontar os preços o quantidades constantes da Nota Fiscal com os 
estabelecidos no contrato; 

- Receber e atestar Notas Fiscais c encaminhá-las à unidade competente 
para pagamento (medições e no caso de material direto nas obras conlenr 
em conjunto com o almozarifado o atestar); 

- Verificar se o prazo dc onlrege, especificações e quantidades onconiram- 
se do acordo com o eslabefecldo no instrumento contratual; 

- Notificar a contratada para sanar os problemas detectados nos serviços, 
obras ou para ofoluar a entrega dos materiais; 

- Sugerir, ao Prefeito, a aplicação de ponalidades quando houver desoum- 
primsnto de cláusulas contratuais; 

- Acompanhar a execução conlralual, em seus aspectos quantitativos e 
quatitafivos; 

- Registrar todas as ocarrências surgidas durania a nvecução üo objelo o 
aplicar as devidas penalidades do contrato; 

- Determinar a reparação, correção, remoção, roconstrução ou substitui- 
ção, às exponsas «ía empresa contratada, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em quo se verificarem vícios, defoilos Ou incorreções resultantes 
da execução ou de materiais empregados; 

- Deve rejeitar, no todo ou om parle, obra, servfço ou fornecimentò execu- 
tado em desacordo com o contrato; 

- Exigir c assegurar o cumprimento dos prazos previamente eslabefecidos; 

- Exigir o cumprirnonto das cláusulas do conlralo o respectivos termos adi 
livos (verificar a existência dô possível subconltalaçáo vedada contratual 
menle, por exemplo); 

- Aprovar a medição dos serviços efetivamente realizados, em consonân 
cia com o regime de execução previsto no conlralo (o fiscal jamais devi 
aleslar a conclusão de serviços que não foram totalmente executados): 

- Comunicar ã autoridade superior, em tempo hábil, qualquer ocoirénclí 
quo requeira decisões ou providências qu© ultrapassarem sua compelen- 
cia, em face de risco ou ImlnOnciâ de prejuízo ao interesse público; 

- Deve protocolar, junto à autoridade superior, qualquer rogistro de difi- 
culdade ou impossibilidade para o cumprimento do suas obrigações, com 
identlficâção dos^elementos Impeditivos.do exercício da atividade, além 
das providencias e sugestões quo porventura ©nlondor cabíveis; 

- Receber o objeto contratual, mediante termo circunstanciado assinado 
pelas partes; 

- Emitir atestados de avaliação dos serviços prestados (certidões ou ates- 
tados); 

- Poderá solicitar assessoramenlo técnico necessário com a devida ante- 
cedência; 

- Deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, determinando o que for necessário á regulariza- 
ção das faltas ou defeitos obsen/ados. através do notificações escrila com 
protoculamenlo; 

- Não deve aleslar serviços não realizados, proceder o pagamento de ser- 
viços não executados, expedir notas fiscais 'frias* ou em desacordo com o 
conlralo, receber material ou serviço com qualidade Inferior á conlratada, 
pagar obras inacabadas ou serviços em desacordo com o projolo básico 
Ou termo de raferônoia, conceder aditivos indevidos; 

- Se manter informado com relação aos prazos com o responsável pelo 
envio de dados ao Tribunal de Contas do Estado: 

- Considerando que O descumprimenlo de quaisquer dos deveres alribrií- 
dos ao Fiscal do Conlralo, Implicará na instauração de processo adminis- 
trativo disciplinar para apurar a responsabllldade civil. penal e/ou adminis- 
trailva, além do que ficará responsável por quaisquer ônus decorrentes a 
eventuais multas aplicadas pelo TCE. 

- Considerando que as decisões e providências que ultrapassarem a com- 
petência do fiscal deverão sei solicitadas a seus superiores em lempo há- 
bil para a adoção das medidas convenientes; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Designar o servidor, RAEL COELHO GOMES, matricula funcional 
na 2299. e inscrito no Cadastro de Pessoas físicas do Ministério da Fa- 
zenda - sob o n. CPF/MF n. 317.942.201-78 com e-mai': raelcoelhogo- 
mes@gmail.com, paro acompanhar e fiscalizar como titular, a execução 
da ala de registro da preço n. f09/2022. celebrado entre a Prefeitura Mu- 
nicipal de Canabrova do Norte - MT e a empresa GEB COMÉRCIO DE 
PRODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ sob o n0 

07.097.898KJO01-07, cujo objeto da presente Ata ó O registro dc preços 
para possível e eventual aquisição de sementes de hortaliças, I para aten- 
der a demanda da Secretaria Municipal de Meio Ambionle, Agricultura, Co- 
mércio e De^eív/QlvlmftiUrt Econômico do município do Conohr;.^ do Nor- 
te - MT, pelo período de 12 meses, oriundo do Processo administrativo n. 
2101/2022. 

Art. 2°. Designara servidora, RENATA DOS SANTOS MATTOS, matricu- 
la funcional n02311 e inscrila noOadasIro de Pessoas lísicas do Ministério 
da Fazenda - CPF/MF sob o n.018.968.7ôi-45, com e-mail renatassan- 
iOSrnattos@gmail.com, e inscríio no Cadastro de Pessoas Ffslcas - CPF 
sob o n. 703.382.241-30, para acompanhar o fiscalizar, como Suplente, a 
execução do contraio acima descrito nos impedimentos legais e eventuais 
do titular. 
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